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ARTIGOS

ANÁLISE DO MARKET SHARE DO MERCADO DE 
AUDITORIA INDEPENDENTE APÓS A CHEGADA 

DA COVID-19 NO BRASIL

ANALYSIS OF THE MARKET SHARE IN THE 
EXTERNAL AUDIT MARKET AFTER THE ONSET 

COVID-19 IN BRAZIL

RESUMO 

Este estudo teve como objetivo analisar as mudanças ocorridas no 
market share das empresas de auditoria externa após a pandemia 
da Covid-19 no Brasil. Para isso, foram analisadas as informações 
de 416 companhias de capital aberto para o período de 2019 a 
2021. Os dados coletados foram investigados por meio de 
análises descritivas e testes estatísticos. Os resultados ressaltam 
a concentração de mercado do grupo Big Four. Não obstante, 
quando se compara o ano de 2019 com o de 2021, foi possível 
notar uma diferença estatisticamente significativa para o market 
share das empresas de auditoria atuantes no país. A pesquisa 
permite concluir que a BDO e a Grant Thornton, em conjunto com 
as EY, KPMG, PWC e Deloitte, formaram o grupo Big Six de 
auditoria para o mercado brasileiro de empresas de capital aberto. 
A investigação ajuda a entender os efeitos da Covid-19 para o 
mercado de auditoria no país. 

Palavras-chave: auditoria externa; market share; big four; 
Covid-19.

ABSTRACT

This study aimed to analyze the changes in the market share of 
external audit firms after the Covid-19 pandemic in Brazil. To 
this end, information from 416 publicly traded companies was 
examined from 2019 to 2021. The collected data underwent 
scrutiny through descriptive analyses and statistical tests. The 
results revealed the market concentration of the Big Four group. 
However, when comparing 2019 with 2021, a statistically 
significant difference in the market share of active audit firms in 
the country was observed. The research allows us to conclude that 
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BDO and Grant Thornton, together with EY, 
KPMG, PWC, and Deloitte, formed the Big 
Six in auditing for the Brazilian publicly traded 
companies' market. The investigation helps 
understand the effects of Covid-19 on the audit 
market in the country.

Keywords: independent auditing; market 
share; big four; Covid-19.

1 INTRODUÇÃO

No primeiro trimestre de 2020, a 
Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou 
emergência de saúde pública de importância 
internacional devido ao surto do novo 
coronavírus (OMS, 2020). Para frear os avanços 
da pandemia provocada pela Covid-19, ocorreu 
a necessidade do isolamento social, o que 
resultou na queda das atividades econômicas 
em diversos países. Conforme Gullo (2020), 
apenas as atividades consideradas essenciais 
como supermercados, farmácias, postos de 
combustíveis e unidades hospitalares puderam 
operar no período de isolamento social.

O novo cenário econômico provocado 
pela Covid-19 demandou rápidas adaptações 
por parte de todas as empresas do mercado. 
De acordo com Silva et al. (2022), houve um 
aumento considerável nas plataformas on-
line neste período, levando a uma nova forma 
de fazer negócios e, inclusive, alterando a 
organização do trabalho, com a presença 
massiva do home office (Italo; Amazarray, 
2022). Nesse cenário, as empresas precisaram 
repensar suas estratégias, posicionamento de 
mercado, relacionamento com fornecedores, 
organização das tarefas dos empregados, 
realização de investimentos entre outros fatores. 

Em relação ao home office, em especial, 
o estudo feito pelo Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada - IPEA (2021b) indicou que 
cerca de 8,2 milhões de pessoas que seguiram 
trabalhando durante a pandemia da Covid-19 
exerceram sua atividade laboral de forma remota 
em 2020. Em novembro de 2021, esse montante 

ainda era de 7,3 milhões (IPEA, 2021a). Apesar 
das mudanças provocadas pela pandemia de 
Covid-19 também gerarem oportunidades de 
mercado (Subramaniam et al., 2021), repensar 
o funcionamento das empresas mostrou-se uma 
tarefa desafiadora para entidades de setores mais 
atingidos (Sierra, 2022).   

Para as companhias listadas, os desafios 
provocados pela Covid-19 extrapolaram as 
mudanças de mercado. Isso porque essas 
entidades possuem a responsabilidade de 
prestar contas, trimestralmente, à sociedade 
por meio de suas demonstrações financeiras, 
as quais precisavam, inclusive, evidenciar 
as consequências da pandemia em seus 
respectivos contextos. Segundo Segura, Cabral 
e Tardio (2021), em momentos de incerteza 
e instabilidade econômica, os conteúdos 
presentes nas demonstrações financeiras 
ganham um papel ainda mais crítico no 
processo de avaliação dos preços das ações das 
empresas. 

De acordo com a estrutura conceitual 
da contabilidade emitida pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), os 
demonstrativos financeiros de propósito 
geral têm o objetivo de prestar contas para 
os investidores e credores existentes e em 
potencial para as entidades que emitem esses 
relatórios (CPC, 2019). Para as empresas de 
capital aberto e sociedades por ações, esses 
demonstrativos precisam, de acordo com as 
normas atualmente em vigor, passar pelo 
processo de auditoria externa (Brasil, 2007). 

Nesse sentido, a auditoria externa 
contribui para o funcionamento dos 
mercados, na medida em que contribui para 
a manutenção da confiança nos sistemas 
financeiros e empresariais de suas auditadas 
(Dantas; Medeiros, 2015). Isso ocorre pelo 
fato de as empresas de auditoria externa 
fornecerem uma avaliação independente 
e imparcial da qualidade e integridade 
das informações financeiras divulgadas 
pelas organizações. Isso garante que os 
investidores, credores e outras partes 
interessadas tenham acesso a informações 
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precisas e confiáveis, promovendo a 
transparência e a tomada de decisões 
informadas (Tepalagul; Lin, 2015). 

Durante a pandemia, o relacionamento 
entre auditor e auditado também precisou ser 
repensado, adaptando-se às novas estruturas 
de negócios (Teresia; Nugraheni, 2022). Do 
ponto de vista dos auditores independentes, 
as mudanças trazidas pela pandemia não 
poderiam impactar a qualidade de seus 
trabalhos, o que pode ter gerado novos 
procedimentos de auditoria e/ou novas 
exigências a serem realizadas pelos seus 
clientes. Do ponto de vista dos auditados, 
as mudanças provocadas pela pandemia 
podem ter demandado auditores externos 
com novas expertises e adaptados ao novo 
cenário de negócios da organização. 

Em ambos os casos, portanto, a pandemia 
da Covid-19 pode ter gerado alteração para 
o mercado de auditoria externa no Brasil. 
Considerando esse novo cenário, esta pesquisa 
visou responder à seguinte questão: Quais 
foram as mudanças geradas no market share 
das empresas de auditoria externa no Brasil 
durante a pandemia da Covid-19? O objetivo 
geral da investigação foi, portanto, analisar 
as mudanças ocorridas no market share das 
empresas de auditoria externa após a pandemia 
da Covid-19. 

Os resultados deste estudo mostram-se 
relevantes em várias dimensões. Em primeiro 
lugar, eles contribuem para uma compreensão 
mais profunda da atual estrutura do mercado de 
auditoria externa de empresas de capital aberto 
no país. Além disso, esses resultados lançam luz 
sobre os impactos da pandemia da Covid-19 na 
própria dinâmica desse setor, que é crucial para o 
correto funcionamento dos mercados. Portanto, 
essas evidências desempenham um papel 
relevante na orientação e tomada de decisões 
não apenas para os auditores independentes, 
reguladores e empresas listadas, mas também 
para o estabelecimento de uma base sólida 
para pesquisas subsequentes e análises mais 
aprofundadas sobre o tema. 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 TEORIA DA AGÊNCIA

No ambiente das empresas de grande 
porte, o acompanhamento dos sócios em 
relação a todas as atividades da empresa é 
inviável, tendo em vista o tamanho da operação 
da entidade. Com isso, vê-se a necessidade de 
contratar mais mão de obra para cuidar das 
áreas específicas que precisam de atenção. Essa 
contratação de pessoal resulta em um espaço 
menor de tomada de decisão para os sócios, 
visto que há gestores nas áreas acompanhando 
de perto a operação do dia a dia e, sendo assim, 
eles possuem conhecimento aprofundado sobre 
as atividades e podem tomar decisões mais 
assertivas para suas respectivas áreas.

Nesse cenário, emerge um embate entre 
os gestores - entendidos como agentes - e os 
sócios - representados como principais. Esse 
conflito de agência se origina da presença de 
interesses entre as partes envolvidas, visto que 
as escolhas realizadas pelos gestores podem 
favorecer uma administração oportunista, em 
que os agentes buscam ampliar sua satisfação 
pessoal, em detrimento dos interesses 
do principal. Tal divergência pode gerar 
uma série de implicações negativas para a 
empresa, podendo comprometer sua eficácia e 
rentabilidade, além de gerar impactos diretos no 
valor das ações e no relacionamento com seus 
investidores e demais stakeholders (Almeida et 
al., 2020; Braunbeck, 2010).

A Teoria da Agência, conforme Jensen 
e Meckling (1976, p. 3) conceituam, é “uma 
relação de agência como um contrato sob o 
qual uma ou mais pessoas (principal) emprega 
uma outra pessoa (agente) para executar em 
seu nome um serviço que implique confiar o 
poder de decisão ao agente”. Nesse contexto, 
à luz da Teoria da Agência, caso o principal 
não consiga motivar o agente a realizar ações 
na empresa para que cheguem a um sucesso 
comum, uma das consequências seria a tomada 
de decisão dos agentes utilizando da assimetria 
informacional para benefício próprio.
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Portanto, os sócios precisam obter 
estratégias para que os agentes operem de forma 
que a empresa continue obtendo resultados 
econômicos positivos, sem benefício próprio 
de cada um, e sim, em benefício da empresa 
como um todo. Uma das estratégias a ser 
adotada seria a formulação e divulgação das 
Demonstrações Financeiras asseguradas pelos 
auditores independentes (Braunbeck, 2010; 
Quiraque et al., 2021). Com isso, o usuário 
externo das Demonstrações Financeiras 
consegue ter uma visão mais apropriada 
e confiável das empresas, avaliando se 
vale a pena manter o investimento ou não. 
Adicionalmente, por meio do trabalho dos 
auditores independentes, os donos do capital 
conseguem visualizar o andamento do negócio 
e validar se os agentes estão realizando os 
trabalhos conforme a necessidade da empresa 
e de forma que não vá contra os interesses dos 
principais.

Ao longo do tempo e em decorrência 
da globalização dos mercados de capitais, 
aumentou-se a demanda por padrões 
contábeis que fossem capazes de representar 
fidedignamente a situação econômico-
financeira das entidades. Nesse cenário, com 
a publicação da Lei nº 11.638/2007 (Brasil, 
2007), o país aderiu ao padrão contábil 
internacional elaborado pelo International 
Accounting Standard Board (IASB). O 
objetivo da adoção das normas internacionais 
de contabilidade (denominado International 
Financial Reporting Standards – IFRS) é 
melhorar a qualidade da informação contábil, 
que tem como consequência a redução 
de assimetria informacional por meio da 
comparabilidade, aumento da qualidade 
informacional, maior transparência, 
tempestividade e maior associação dos 
números contábeis ao valor/retorno das ações 
(Arcúrio Júnior; Gonçalves, 2020).

Atualmente, portanto, as Demonstrações 
Financeiras de empresas de capital aberto e 
entidades de grande porte atuantes no país 
devem ser elaboradas em acordo com as 
normas do IFRS e asseguradas pela auditoria 

independente, cuja função é atestar quanto 
à fidedignidade dos fatos relatados nestes 
materiais e a sua adequação aos normativos 
contábeis em vigor. O papel desempenhado 
pela auditoria independente mostra-se, 
portanto, fundamental para o funcionamento 
dos mercados, conforme explicam Arcúrio 
Júnior e Gonçalves (2020, p. 2): 

O papel exercido pela auditoria in-
dependente, especialmente aquela de 
maior qualidade, pode ser um relevante 
mecanismo por meio da exigência de 
que as normas sejam aplicadas à luz da 
representação fidedigna e de relevância, 
de forma contribuir para a melhoria da 
informação contábil e, consequente-
mente, da redução da assimetria.

2.2 O PAPEL DA AUDITORIA 
INDEPENDENTE

Um dos objetivos da Contabilidade, 
enquanto uma área provedora de informações 
para o processo de tomada de decisão, é 
justamente diminuir a assimetria informacional 
entre a empresa e o mercado, por meio da 
apresentação das Demonstrações Financeiras. 
Conforme destacado anteriormente, a 
assimetria informacional pode resultar em 
relatórios contábeis com menor nível de 
qualidade, uma vez que está ligada a menores 
níveis de transparência em relação à prestação 
de contas da empresa (Quiraque et al., 2021).

A auditoria contábil faz parte do processo 
de validação das informações contábeis das 
empresas. De acordo com Dantas e Medeiros 
(2015), a atividade de auditoria independente 
figura como uma das principais ferramentas 
para mitigar a assimetria de informações, 
que frequentemente afeta os usuários das 
Demonstrações Financeiras. O atual contexto, 
marcado pela busca crescente por informações 
mais confiáveis e atualizadas, tem intensificado 
a demanda por serviços de auditoria cada vez 
mais qualificados, capazes de garantir um 
nível de segurança maior aos stakeholders, 
especialmente para investidores e credores. 
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Os auditores externos não possuem 
vínculo empregatício com a empresa para a 
qual presta serviços de asseguração contábil. 
Essa independência tem como objetivo central 
permitir que essas entidades possam emitir um 
parecer sobre as demonstrações contábeis de 
forma imparcial, atestando ou não a posição 
patrimonial, financeira e resultados obtidos 
pelas auditadas em um determinado período 
(TepalaguL; Lin, 2015).

Em complemento, Arcúrio Júnior 
e Gonçalves (2020) citam, também, que 
a auditoria atua como intermediária nas 
informações contábeis dando maior qualidade 
para a informação e diminuindo a assimetria 
informacional inerente ao mercado de capitais. 
Portanto, quanto maior for a qualidade da 
auditoria, melhor tende a ser a qualidade da 
informação contábil divulgada pela empresa.

Para as entidades de capital aberto, 
em especial, além de precisar contratar os 
auditores independentes, conforme art. 31 
da Resolução CVM nº 23/2021, “O Auditor 
Independente não pode prestar serviços para 
um mesmo cliente, por prazo superior a cinco 
exercícios sociais consecutivos, exigindo-se 
um intervalo mínimo de três exercícios sociais 
para a sua recontratação” (CVM, 2021, p. 14). 
Em adição, ainda de acordo com instrumento 
supracitado da CVM, caso a empresa tenha 
Comitê de Auditoria Estatutário, o prazo 
aumenta para 10 exercícios sociais, desde 
que realize a rotação do responsável técnico, 
diretor, gerente e de qualquer outro integrante 
da equipe de auditoria com função de gerência, 
em período não superior a cinco exercícios 
sociais consecutivos.

Diante desse cenário, diversos fatores 
podem justificar a mudança de auditoria externa 
pelas empresas, seja por uma questão normativa, 
pela qualidade dos serviços prestados, seja por 
outros fatores externos que podem influenciar 
no processo de asseguração das Demonstrações 
Financeiras pelos auditores independentes. 
Um exemplo de mudança capaz de alterar o 
mercado de auditoria foi a recente pandemia 
provocada pela Covid-19. De acordo com Cruz 

(2020), as condições impostas pela Covid-19 
fizeram que as quatro principais empresas de 
auditoria alterassem suas atividades, incluindo 
novas tecnologias e formas de trabalho remoto, 
o que gerou novos riscos para o processo de 
asseguração das Demonstrações Financeiras.  

Nesse contexto, é importante destacar 
que, ao longo do tempo, o mercado de 
auditoria passou diferentes transformações em 
relação à composição dos grupos dominantes 
que realizam a maior parte dos serviços de 
auditoria no mundo. De acordo com Gow e 
Kells (2018), o setor de auditoria ficou cada 
vez mais concentrado em relação ao número 
de firmas capazes de exercer significativa 
influência no mercado. Atualmente, aceita-se 
o conceito de oligopólio formado pelas quatro 
maiores entidades do setor, o grupo conhecido 
como Big Four, a saber (em ordem alfabética): 
Deloitte, EY, KPMG e PWC (Barbosa, 2022; 
Castro, 2021; Corrêa; Andrade; Silva, 2021; 
Velozo et al., 2013). 

Apesar desse domínio, outras entidades 
(tratadas pela literatura e neste trabalho como 
o grupo Não Big Four) também atuam no 
ramo e apresentam significativo crescimento 
nos últimos anos, entre as quais se destacam a 
Grant Thornton e a BDO (Pereira, 2021; Assis; 
Santos, 2021). Adicionalmente, pesquisas 
anteriores têm sinalizado para resultados 
distintos quando se analisam as características 
relacionadas à qualidade dos serviços prestados 
pelas Big Four em comparação com as Não Big 
Four (Carcello; Nagy, 2004; Pimentel; Durso, 
2021; Worret, 2016). Sendo assim, tem-se, cada 
vez mais, a possibilidade de que os clientes de 
auditoria transacionem não apenas entre as 
integrantes de cada um dos grupos (mudança 
intragrupo), mas também entre as auditoras Big 
Four e Não Big Four (mudança extra grupo). 

3 METODOLOGIA

Esta pesquisa pode ser classificada 
como descritiva, quantitativa e archival.  A 
pesquisa descritiva é aquela que tem como foco 
descrever as características das organizações 
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e populações. A pesquisa pautada na análise 
quantitativa, por sua vez, é aquela que utiliza 
dados numéricos e procedimentos matemáticos 
para a identificação e análise do fenômeno 
investigado. Por fim, a pesquisa archival, neste 
caso, significa o tipo de investigação que lança 
mão de base de dados previamente estruturadas 
para a condução da investigação (Lakatos; 
Marconi, 2017; Smith, 2022).  

Para atingir o objetivo proposto, os dados 
sobre o conjunto de empresas listadas foram 
coletados diretamente no site da B3 em abril 
de 2023. As informações sobre as empresas de 
auditoria externa das companhias listadas foram 
obtidas no formulário de referência preenchido 
pelas entidades e disponibilizado no site 
(https://dados.cvm.gov.br/dataset/cia_aberta-
doc-fre) da Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM). Os dados coletados foram tratados por 
meio da planilha eletrônica Excel®.

3.1 POPULAÇÃO E AMOSTRA

A escolha de empresas abertas para 
o presente estudo se deu pelo fato de estas 
entidades possuírem suas Demonstrações 
Financeiras divulgadas trimestralmente em 
seus respectivos sites e na CVM. Sendo assim, 
as informações tornam-se públicas e de fácil 
acesso, diferentemente do que ocorre para 
algumas entidades de capital fechado. 

Sendo assim, das 458 empresas listadas 
na bolsa quando da realização da pesquisa, não 
foi possível a coleta de informações de 5 (1,09% 
da população) empresas pela indisponibilidade 
de dados quando da realização da coleta (abril 
de 2023). Do restante da amostra, foi possível 
observar que 25 (5,46%) empresas abriram 
capital em 2020, e 12 (2,62%) empresas abriram 
capital em 2021. Para fins de análise desta 
pesquisa, as referidas empresas também foram 
excluídas da amostra visto que se almejou estudar 
o comportamento das entidades de capital aberto 
durante os três anos completos (2019 a 2021).

Dessa forma, a amostra final da pesquisa 
foi composta por 416 empresas, o que representa 
90,83% da população total. Este montante foi 

considerado suficiente para a obtenção de uma 
conclusão em relação ao objeto de estudo, uma 
vez que se mostra representativo da população-
alvo da investigação.

3.2 PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE 
DOS DADOS

Tendo como base a revisão da literatura, 
o estudo segregou a amostra em empresas 
auditadas por Big Four (quando representada 
pela Deloitte, EY, KPMG e PWC) e Não Big 
Four (quando representada por qualquer 
outra entidade), além da análise realizada ao 
nível individual (por empresa de auditoria). 
Sendo assim, tornou-se possível segregar a 
movimentação das contratações de auditorias 
independentes para o período analisado em seis 
grupos, a saber: 
(1) Empresas que começaram e terminaram a 

pandemia sendo auditados por empresas 
Big Four;

(2) Empresas que começaram e terminaram a 
pandemia sendo auditados por empresas 
Não Big Four;

(3) Empresas que eram auditadas por Não Big 
Four e trocaram para Big Four em 2020;

(4) Empresas que eram auditadas por Não Big 
Four e trocaram para Big Four em 2021;

(5) Empresas que eram auditadas por Big Four 
e trocaram para Não Big Four em 2020;

(6) Empresas que eram auditadas por Big Four 
e trocaram para Não Big Four em 2021.

4 ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS 
RESULTADOS

Na tabela 1, está apresentado o resultado 
da movimentação obtida para cada um dos 
grupos criados pela pesquisa, conforme 
detalhado no Capítulo da Metodologia. Como 
é possível perceber, a maioria das empresas 
se manteve sólida em relação às suas 
contratações, mantendo-se dentro do grupo 
Big Four ou Não Big Four durante o período 
analisado (2019 a 2021).

Além disso, é notória a relevância 
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da presença das Big Four como auditorias externas entre as empresas de capital aberto. Em 
consonância com este resultado, Velozo et al. (2013) já haviam demonstrado que, para o grupo 
das 100 maiores empresas litadas pela Revista Exame, as Big Four eram responsáveis por 94 
entidades, demonstrando o oligopólio que essas organizações possuem no Brasil.

Em conformidade com a análise de oligopólio das empresas de auditoria mencionadas 
anteriormente, Barbosa (2022) destaca que, em escala global, as entidades Big Four exercem 
um papel significativo na economia mundial. Dados de 2020 e 2021 mostram que essas quatro 
empresas obtiveram receitas totais de, aproximadamente, 157,05 bilhões e 167,2 bilhões de 
dólares, nos respectivos anos. Esses números destacam a influência e a dominância dessas 
organizações, o que justifica a sua capacidade de moldar e influenciar as práticas e políticas de 
auditoria em todo o mundo.

Tabela 1 - Mudanças de auditoria na pandemia
Referência Descrição Quantidade %

(1) Começou e terminou a pandemia com Big Four 274 66
(2) Começou e terminou a pandemia com Não Big Four 115 28
(3) Trocou para auditoria Big Four em 2020 5 1
(4) Trocou para auditoria Big Four em 2021 8 2
(5) Trocou para auditoria Não Big Four em 2020 10 2
(6) Trocou para auditoria Não Big Four em 2021 4 1

Total 416 100
Fonte: elaborada pelos autores da pesquisa.

Ao observar as empresas dentro das situações (1) e (2), das 389 entidades selecionadas, 273 

quantitativo de empresas que permaneceram 
dentro do grupo das Big Four, esse fenômeno 
parece corroborar a observação de Velozo et 
al. (2013) a respeito do oligopólio exercido 
por essas empresas no mercado de auditoria 
brasileiro.

4.1 ANÁLISE DO MARKET SHARE DE 
AUDITORIA

Ao realizar uma análise da 
representatividade de cada empresa de auditoria 
durante o período estudado, verificou-se uma 
baixa variação ao longo do tempo, conforme 
evidenciado na tabela 2, que apresenta a 
representatividade percentual de cada empresa 
de auditoria por ano.
Tabela 2 - Representatividade percentual das 
auditorias por ano

empresas estiveram com as mesmas auditorias 
entre 2019 e 2021, o que representa 70% do 
conjunto de empresas que permaneceram 
nos respetivos grupos (Big Four ou Não Big 
Four). Uma das situações que podem explicar 
essa estagnação é a questão do rodízio a cada 
5 anos das firmas de auditoria nas empresas, 
norma que foi estabelecida, inicialmente, pela 
Instrução CVM nº 308/99 da CVM, e mantida 
pela Resolução CVM n° 23 de 25 de fevereiro 
de 2021 (CVM, 1999; CVM, 2021).

É provável que situação semelhante 
tenha ocorrido em relação às outras 116 (30%) 
empresas selecionadas. A análise dos dados 
permitiu identificar que, entre essas empresas, 
54 (14%) efetuaram a troca de auditoria em 
2020, e 62 (16%) fizeram o mesmo em 2021, 
mantendo-se no mesmo grupo de empresas de 
auditoria, seja ele formado pelas Big Four ou 
pelas Não Big Four. No que se refere ao alto 
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Empresa de Auditoria
Representatividade

2019
(%)

2020
(%)

2021
(%)

KPMG 25 21 20
EY 20 24 22
PWC 16 16 18
DELOITTE 8 7 9
GRANT THORNTON 8 9 5
BDO 5 7 7
BAKER TILLY BRASIL 3 3 2
MAZARS 1 1 2
BRK 1 2 2
RSM BRASIL 1 1 2
DEMAIS EMPRESAS 12 9 11

Total 100 100 100
Fonte: elaborado pelos autores da pesquisa.

Durante o período de análise, foi possível identificar a presença de 57 organizações 

da prestação de serviços de consultoria 
realizados por essas organizações que se 
mostram incompatíveis com os trabalhos de 
auditoria (Pereira, 2021). 

A partir da análise dos dados 
apresentados na tabela 2, pôde-se constatar, 
também, que a KPMG e a EY figuraram 
como as empresas de auditoria externa 
responsáveis pela maior parte da carteira 
de clientes de capital aberto no país, 
apresentando uma abrangência de 45% ao 
longo de 2019 e 2020 e 42% em 2021. A 
situação posta corrobora as observações de 
Castro (2021), que destaca que, em geral, 
o mercado de auditoria de um determinado 
país é dominado não por todas as quatro 
maiores empresas do setor de auditoria, mas 
por uma ou duas delas.

Tendo isso em vista, a fim de 
aprofundar as análises sobre o market share 
de auditoria, a análise dos dados apresentados 
na tabela 3 e tabela 4 permitem visualizar 
o movimento realizado pelas empresas de 
capital aberto em relação à contratação 
das firmas de auditoria durante o período 
analisado. Para a análise do market share, 
foram consideradas as seis principais firmas 
de auditoria, enquanto as demais empresas 
foram agrupadas na categoria “Outras”. 
Na tabela 3, encontram-se apresentadas as 

diferentes prestando serviços de auditoria 
contábil para as empresas de capital aberto da 
B3. Mediante a análise dos dados da tabela 2, 
pôde-se verificar que as empresas do grupo 
Big Four foram as que apresentaram maior 
representatividade na listagem, liderando o 
ranking das firmas de auditoria com maior 
presença em empresas listadas, uma vez 
que as quatro empresas juntas (KPMG, 
EY, PWC e Deloitte) representaram cerca 
de 69% das auditorias no mercado em 
2019, 68% em 2020, e 69% em 2021. Esse 
resultado já era esperado e está em linha 
com o apontamento realizado por pesquisas 
anteriores realizas para o Brasil e contexto 
internacional (Barbosa, 2022; Castro, 2021; 
Pereira, 2021; Velozo et al., 2013).

Ponto importante a ser destacado 
durante análise da tabela 2, é o fato de que, 
em 2019 e 2020, a Grant Thornton (Não 
Big Four) obteve um market share muito 
similar ao observado para a Deloitte (Big 
Four). Apesar de os dados da pesquisa 
indicarem uma inversão desta situação no 
ano de 2021, há evidências na literatura de 
que as empresas do grupo Big Four vêm 
perdendo mercado para as Não Big Four, 
em decorrência de fatores regulatórios 
que objetivam reduzir a concentração de 
mercado e, ainda, em função do aumento 



130 ARTIGOS | Análise do market share do mercado de auditoria independente após a chegada da Covid-19 no Brasil

ISSN 1984-7297 | e-ISSN 2359-618XR. Gest. Anál., Fortaleza, v. 13, n. 3, p. 122-137, set./dez.  2024

mudanças observadas de 2019 para 2020 no market share das empresas analisadas, em que 
as linhas representam o saldo de 2019 e as colunas, o de 2020. 

Tabela 3 - Matriz de movimentação das firmas de auditoria de 2019 para 2020

O

R

I

G

E

M

D E S T I N O 

KPMG EY PWC Deloitte
Grant 

Thornton
BDO Outras

Total

(2019)
KPMG 81 14 1 2 4 2 0 104

EY 0 80 1 1 1 1 0 84

PWC 0 1 61 1 0 2 0 65

Deloitte 1 3 4 27 0 0 0 35

Grant Thornton 0 0 0 0 28 3 4 35

BDO 2 0 0 0 0 20 0 22

Outras 2 1 0 0 3 2 63 71

Total (2020) 86 99 67 31 36 30 67 416
Fonte: elaborado pelos autores da pesquisa.

Assim, é possível visualizar que a maior movimentação ocorrida foi de empresas 
listadas na B3 que, em 2019, eram auditadas pela KPMG e, em 2020, passaram a ser 
auditadas pela EY. Essa mudança resultou em uma perda de 14 clientes para a KPMG, 
enquanto ela conseguiu conquistar apenas 5 novos clientes (os quais vieram da Deloitte, 
BDO e Outras), resultando em uma perda líquida de 9 clientes ao longo desse período.

Os dados apresentados na tabela 3 indicam, ainda, que, para todas as outras entidades 
analisadas, podem-se notar poucas movimentações no período em questão. Esse resultado 
mostra-se relevante na medida em que indica que, no primeiro ano de pandemia da 
Covid-19, as principais mudanças observadas aconteceram entre duas empresas do grupo 
Big Four (KPMG e EY). Outro detalhe interessante sobre as mudanças de 2020 refere-se ao 
crescimento de oito empresas para a BDO, o que correspondeu a dois pontos percentuais, 
na representação do market share dessa entidade do período (vide tabela 1 apresentada 
anteriormente). 

Na tabela 4, estão apresentadas as movimentações observadas de 2020 para 2021. 
As linhas representam o saldo de 2020 e as colunas, o de 2021. Os dados indicam uma 
redução, em 2021, do market share das duas principais empresas de auditoria do mercado 
de companhias listadas da B3. Como é possível notar, a presença da KPMG reduziu de 86 
empresas para 82 e da EY de 99 para 93. 
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Tabela 4 - Matriz de movimentação das firmas de auditoria de 2020 a 2021

O
R
I
G
E
M

D E S T I N O 

KPMG EY PWC Deloitte Grant 
Thornton BDO Outras Total

(2020)
KPMG 66 7 5 6 1 0 1 86

EY 7 82 6 3 0 0 1 99

PWC 3 2 61 1 0 0 0 67

Deloitte 2 0 0 28 0 1 0 31

Grant Thornton 2 1 0 0 21 2 10 36

BDO 2 0 0 1 0 25 2 30

Outras 0 1 1 0 0 2 63 67

Total (2021) 82 93 73 39 22 30 77 416
Fonte: elaborado pelos autores da pesquisa.

Em 2019, a participação das quatro maiores 
empresas de auditoria era de 69% das 416 
empresas analisadas; em 2020, passou para 
68% e, em 2021, retornou para 69%. Esse 
achado está em consonância com as evidências 
de Castro (2021) e reforçam a manutenção do 
oligopólio das Big Four no país. 

É importante destacar que, fora do 
grupo das Big Four, também houve variações 
significativas nas carteiras de clientes de outras 
empresas de auditoria independente, como a 
Grant Thornton e a BDO, que são consideradas 
as próximas duas maiores empresas de auditoria 
do mercado. Alguns estudos tratam essas duas 
empresas, em conjunto com as Big Four, em 
um grupo denominado Big Six (Pereira, 2021; 
Assis; Santos, 2021).

Para compreender se as alterações 
no market share foram estatisticamente 
significativas, procedeu-se com o teste qui-
quadrado para a proporção da parcela de 
mercado obtida pelas empresas de auditora 
no Brasil considerando as 416 companhias 
listadas na B3. É importante destacar que, 
para o teste em questão, considerou-se o ano 
mais antigo de análise como sendo a proporção 
esperada para o teste qui-quadrado. Na tabela 
5, encontram-se apresentados os resultados dos 
testes estimados. 

Em contrapartida, os dados apresentados 
na tabela 5 indicam um crescimento da 
participação da PWC, que passou de 67 para 
73 empresas e da Deloitte, que saiu de 31 para 
39 companhias listadas na B3. Um destaque 
importante, ainda na movimentação de 2020 
para 2021, foi a redução da Grant Thornton (Não 
Big Four) que, em 2019 e 2020, era a quinta 
maior em termos de market share de auditoria 
das empresas de capital aberto e passou para 
sexta posição, ficando atrás da BDO. 

A análise conjunta da movimentação 
do período analisado indica que, de 2019 para 
2021, a empresa de auditoria KPMG apresentou 
uma variação significativa em sua carteira 
de clientes de empresas de capital aberto. 
Conforme os dados evidenciados anteriormente 
na tabela 3, a KPMG iniciou o ano de 2019 
auditando um total de 104 companhias abertas. 
No entanto, ao final de 2021, conforme dados 
da tabela 5, este número havia reduzido para 
82, representando uma perda de 21 empresas 
em sua carteira de clientes. Conforme a tabela 
2, apresentada anteriormente, a KPMG passou 
de 25% de representatividade no mercado em 
2019 para 20% em 2021.

A movimentação observada para a 
KPMG, contudo, não gerou impactos para a 
participação do grupo Big Four como um todo. 
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Tabela 5 - Resultados do teste qui-quadrado
Período X² Significância

2019 versus 2020 9,476 0,1485
2020 versus 2021 10,089 0,1210
2019 versus 2021 15,305 0,0180

Nota: o valor de referência de X² considerando 7gl e 5% de significância é 14,067.  
Fonte: elaborado pelos autores da pesquisa.

Os dados evidenciados na tabela 5 indicam que apenas as alterações no market share de 
2019 para 2021 foram estatisticamente significativas ao nível de 5%. Isso indica que, para as 
demais comparações, a estrutura apresentada permanece, estatisticamente, a mesma. Contudo, 
ao analisar os dados obtidos para 2019 (antes da Covid-19) e 2021 (segundo ano da pandemia), 
pode-se notar que a estrutura entre Big Four e Não Big Four permanece a mesma. 

Conforme já destacado anteriormente, as quatro maiores empresas de auditoria foram 
responsáveis pela asseguração dos relatórios financeiros de 69% das 416 companhias analisadas 
neste estudo tanto em 2019 quanto em 2021. Dessa forma, pode-se concluir que a diferença 
apurada no teste qui-quadrado se refere à proporção existente intragrupos. Esse resultado pode 
indicar, portanto, que as mudanças líquidas verificadas entre Big Four e Não Big Four tendem a 
ser pequenas, ao ponto de não influenciar no market share desses grupos, o que corrobora, mais 
uma vez, a percepção de um mercado oligopolístico para o setor de auditoria (Barbosa, 2022; 
Castro, 2021; Velozo et al., 2013). 

Para um maior detalhamento das migrações intragrupos, foram analisadas as situações 3 e 4 
descritas anteriormente na tabela 1. Esses dados estão apresentados no quadro 1. Nesse contexto, 
foi possível identificar um total de 13 empresas que migraram de auditorias Não Big Four para 
Big Four em 2020 ou 2021. 

Quadro 1 - Trocas entre auditorias Não Big Four para Big Four
Empresa Subsetor Auditoria 2019 Auditoria 2020 Auditoria 2021

DEXXOS PAR Químicos Mazars Auditores Mazars Auditores PWC
CONC RAPOSO Transporte Grant Thornton Grant Thornton KPMG
BRASILAGRO Agropecuária Baker Tilly Brasil Baker Tilly Brasil EY
GRAZZIOTIN Comércio DRS Auditores KPMG KPMG
AMPLA ENERG Energia Elétrica BDO KPMG KPMG
CACHOEIRA Energia Elétrica Chronus Auditores KPMG KPMG
CEEE-D Energia Elétrica Russel Bedford Grant Thornton EY
COELCE Energia Elétrica BDO KPMG KPMG
VERTCIASEC Sec. de recebíveis Grant Thornton Grant Thornton KPMG

PPLA Serviços Financeiros 
Diversos Baker Tilly Brasil EY PWC

SEG AL BAHIA Previdência e 
Seguros BDO BDO KPMG

PAR AL BAHIA Holdings 
Diversificadas BDO BDO KPMG

CABINDA PART Outras BDO BDO Deloitte
Fonte: elaborado pelos autores da pesquisa.
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Conforme dados apresentados no quadro 
1, entre as empresas selecionadas para análise, a 
KPMG se destaca em relação às empresas que 
migraram para auditoria independentes do grupo 
Big Four durante o período analisado, aparecendo 
como auditoria atual em 8 companhias. Apesar 
disso, é importante destacar que essa mesma 
entidade apresentou uma redução no número 
geral de clientes auditados entre 2019 e 2021, 
conforme apresentado anteriormente na tabela 4 
e tabela 5.

A escolha de migrar para as auditorias 
das Big Four é frequentemente impulsionada 
pela renomada reputação dessas empresas de 
auditoria em escala global. Como observado 

por Barbosa (2022), as empresas do mercado 
reconhecem a enorme relevância das Big 
Four, atribuída ao prestígio associado aos 
seus nomes. Esse fator exerce uma influência 
significativa na tomada de decisão ao 
selecionar qual firma de auditoria contratar 
para prestar o serviço.

Analisando o movimento contrário ao 
das empresas que migraram para as auditorias 
independentes do grupo Big Four durante o 
período analisado (situações 5 e 6 da tabela 
1), é possível identificar 14 empresas que 
optaram por mudar para firmas de auditoria 
independentes fora desse grupo em 2020 ou 
2021, conforme evidenciado no quadro 2.

Quadro 2 - Trocas entre auditorias Big Four para Não Big Four
Empresa Auditoria 2019 Auditoria 2020 Auditoria 2021

BRASKEM     KPMG KPMG Grant Thornton
ETERNIT     Deloitte Deloitte BDO
METALFRIO   KPMG BDO BDO
GOL         KPMG Grant Thornton Grant Thornton
WHIRLPOOL   EY EY RSM Brasil
BAHEMA      KPMG BDO BDO
CINESYSTEM KPMG KPMG Mazars Auditores
RENOVA      EY BDO BDO
TERM. PE III EY Grant Thornton Grant Thornton
SABESP      KPMG Grant Thornton Grant Thornton
ALFA HOLDING KPMG Grant Thornton Grant Thornton
BRAZILIAN FR PWC BDO BDO
ALFA CONSORC KPMG Grant Thornton Grant Thornton
CAIXA SEGURI PWC BDO BDO

Fonte: elaborado pelos autores da pesquisa.

Conforme os dados apresentados no quadro 2, as empresas com maior destaque durante as 
trocas de Big Four para Não Big Four foram a BDO e a Grant Thornton, as quais apresentaram 
6 novas empresas listadas cada. Esse baixo número de trocas para as empresas Não Big Four 
pode se dar ao fato de que, no Brasil, há um domínio de contratação das empresas de auditoria 
independente internacionais de grande porte (Corrêa et al., 2021).

5 CONCLUSÃO

O objetivo proposto por esta investigação foi analisar as mudanças no market share das 
empresas de auditoria externa no Brasil durante a pandemia da Covid-19. Para isso, realizou-
se um levantamento de dados no site da CVM, por meio da seção “Consulta de Documentos 
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de Companhias”, identificando-se a empresa 
de auditoria responsável por cada uma das 
416 empresas que compuseram a amostra do 
estudo para o período de 2019 a 2021. A partir 
desse levantamento, tornou-se possível realizar 
análises descritivas e testes estatísticos para o 
market share dessas entidades, considerando 
o mercado de auditoria independente das 
empresas listadas na B3.

Por meio dos procedimentos realizados, 
pôde-se concluir que as empresas de capital 
aberto se mantiveram consistentes em 
relação à contratação de firmas de auditoria 
independentes, considerando os resultados 
dos grupos Big Four ou Não Big Four, em 
meio aos efeitos da Covid-19 no mercado 
brasileiro. Com isso, pôde-se concluir que as 
principais firmas internacionais de auditoria 
(EY, KPMG, PWC e Deloitte) mantiveram a 
maior representatividade no mercado nacional, 
abarcando 69% do market share no início e 
final do período analisado.

Pôde-se concluir, também, que as trocas 
realizadas dentro do grupo Big Four e Não 
Big Four foram, principalmente, entre duas 
empresas de cada grupo. Para as Big Four, 
as trocas aconteceram, principalmente, entre 
KPMG e EY, empresas estas que lideram o 
oligopólio das grandes firmas de auditoria 
no país. Dentro das Não Big Four, as firmas 
que mais apareceram foram a BDO e Grant 
Thornton, as quais são consideradas pela 
literatura, em uma perspectiva mais ampla, 
pertencentes ao grupo Big Six. Em conjunto, 
essas entidades obtiveram 82% do mercado de 
auditoria em 2021. 

Outro ponto importante foi a ascensão 
das empresas não participantes do grupo Big 
Four. Em 2020, inclusive, a Grant Thornton 
obteve uma parcela do mercado de auditoria 
externa de empresas listadas na B3 maior do 
que a Deloitte. Esse resultado pode indicar 
que as questões regulatórias que têm sido 
implementadas nos mercados de capitais e que 
buscam tornar o mercado de auditoria menos 
concentrado têm surtido algum efeito, apesar 
da significância do market share obtido pelo 

grupo Big Four como um todo.
Este estudo apresentou algumas 

limitações que precisam ser consideradas. 
Uma delas está relacionada à falta de detalhes 
fornecidos pelas empresas sobre os motivos 
que as levaram a trocar de firma de auditoria 
ao longo dos anos, o que dificulta uma análise 
mais aprofundada para fins de investigação. No 
entanto, apesar dessas limitações, os resultados 
obtidos neste estudo mostram-se relevantes 
e abrem oportunidades para a condução 
de pesquisas futuras que visem explorar o 
mercado de auditoria independente. Nesse 
contexto, sugere-se conduzir estudos futuros 
que explorem a atuação das auditorias por 
setor de atuação das entidades listadas, visando 
identificar a participação das empresas de 
auditoria em diferentes mercados. 
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